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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 078/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 145/2021

OBJETO: Contratação de empresa Prestação de Serviços de Recarga e Manutenção de Extintores de Incendio, aquisição de extin-
tores, placas, sinalização e iluminação para atendimento das Secretarias  de Administração, Esporte, Saúde, Assistência Social e 

Habitação do município.

TIPO: Menor Preço por Item

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para aquisição é de R$ 27.767,67

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31/12/2021.

DATA DA ABERTURA: 27 de outubro de 2021, ás 08:30 horas (local)

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 

147/2014, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Municipal nº 029/2007.

O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br e através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeo-
dapolis@gmail.com, portal da transparencia,  link: http://www.deodapolis.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 e no setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), Pode-
rão participar deste Pregão somente as ME, EPP e MEI pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, ou-
tras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 220 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 

às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 13 de outubro de 2021.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro - Decreto 064/2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021

PARTES:  Município de Deodápolis – MS, através do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, Secretaria Municipal de Educação e Departamento de Meio Ambiente e a em-

presa: B. A. MARQUES & CIA LTDA – ME.

OBJETO: aquisição futura de Gás de Cozinha para atendimento das Secretarias de Educação, A. Social, Saúde, Administração e 
Meio Ambiente do município

PREÇOS: Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas 
abaixo de acordo com a respectiva classificação e não houve nenhuma alteração de preços no trimestre.
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Empresa: B. A. MARQUES & CIA LTDA - ME
Item Especificação Quant Marca V. Unit. V. Total R$

01 Cilindro de 13 kg com gás liquefeito de pe-
tróleo (GLP) ou gás de cozinha composição 
básica propano e butano, altamente tóxico 

e inflamável, tipo a granel residencial, 
acondicionado em botijão. Suas condições 

deverão estar de acordo com as normas 
exigidas por legislações especifica e nbr-

14024 da ABNT.

198

NACIONAL 
GÁS

91,00 18.018,00

02 Cilindro 45 kg com gás liquefeito de petró-
leo (GLP) ou gás de cozinha - composição 
básica propano e butano, altamente tóxi-
co e inflamável, tipo a granel comercial, 

acondicionado em cilindro. Suas condições 
deverão estar de acordo com as normas 
exigidas por legislações especifica e nbr-

14024 da ABNT.

40

NACIONAL 
GÁS

359,00 14.360,00

VALOR TOTAL R$ 32.378,00

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será contado da assinatura deste instrumento até o dia 31/03/2022.

Deodápolis – MS 01 de abril de 2021

EXTRATO DO REALINHAMENTO DE PREÇO   DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2021.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2021.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa Llima Comércio e Serviços LTDA-EPP

OBJETO Constitui objeto do presente Termo Aditivo, o reajuste do valor unitário dos itens 01, 02, 03, 07 e 08 da Ata de Registro 
de Preços nº 021/2021, em atendimento a solicitação da Secretaria municipal de Administração e Financeira, datada de 08 de 

setembro de 2021 e de acordo com as justificativas e comprovação de aumento do custo anexadas a este termo.

DO REAJUSTE: Ficam reajustados os valores unitários dos itens 01, 02, 03, 07 e 08, conforme valores e porcentagens abaixo rela-
cionados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO Preço Co-
tado R$ Preço Requerido PREÇO RATIFICADO

01 e 07 Aparelho de Ar Condiciona-
do Capacidade de Refrigera-

ção 12.000 BTUS

1.799,00

2.115,62

(17,6) %

2.115,62
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01 e 08

Aparelho Ar Condicionado 
Capacidade de Refrigeração 

18.000 BTUS

2.549,00 2.997,62

(17,6) %

2.997,62

03 Ar Condicionado Capacida-
de    de Refrigeração 24.000 

BTUS

3.199,00 3.762,02

(17,6) %
3.762,02

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Art. 65 inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores correlatas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços 021/2021.

ASSINAM: Juliani Garcia, Kadmo Carriço, Marcia Cristina, Adriano Araújo, Celio Roberto, Reginaldo Macário, Valdir Luiz, Marlei 
Mendes, pela contratante e Luiz Moreira de Lima pela contratada.

Deodápolis - MS, 04 de outubro 2021.

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO 073/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2021

PREGAO PRESENCIAL Nº 053/2021

RETIFICO O Extrato de Contrato 073/2021, publicado no Diário Oficial do Município de Deodápolis, Edição nº 985, de 04/08/2021, 
páginas 3 e 4.

Onde se lê: VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais).

Leia-se: VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais).

PORTARIAS

PORTARIA Nº 010/2021 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

“Concede férias a Servidor que menciona e dá outras providências”.

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com fulcro 
no art. 47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições:

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor o SRº MANOEL HONORIO LEITE, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de FISCAL 
DE TRIBUTOS, símbolo ANM, lotado na SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 24/07/2020 a 24/07/2021, 

sendo que as férias serão gozadas no período de 15/10/2021 a 13/11/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de Outubro de 2021.
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JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira
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EMPENHOS
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DECRETO Nº 115/2021 DE 13 DE OUTUBRO  DE 2021.

Institui e regulamenta a Carta de Serviços ao     Usuário no âmbito do Poder Executivo Municipal.

O Sr. Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente previstas nos artigos 12, inciso V combinado com o art. 44, inciso V da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituída a Carta de Serviços ao Cidadão, no âmbito do município de Deodápolis, conforme dispõe a Lei Federal nº 
13.460, de 26 de junho de 2017.

Art. 2º A Carta de Serviços ao Cidadão será divulgada de forma unificada, com a apresentação de todos os serviços oferecidos 
pelos órgãos da administração do Município, no site da Prefeitura do Município de Deodápolis, sem prejuízo de outras formas 

previstas na legislação.

§ 1º A Carta de Serviços ao Cidadão empregará linguagem simples, concisa e objetiva, considerando o contexto sociocultural 
dos usuários interessados, de forma a facilitar a comunicação e o mútuo entendimento.

§ 2º As informações da Carta de Serviços ao Cidadão serão revistas anualmente de acordo com os parâmetros reais de presta-
ção de serviços públicos.

§ 3º É responsabilidade da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, coordenar a implantação da Carta de 
Serviços ao Cidadão.

§ 4º É responsabilidade da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, realizar anualmente a atualização da 
Carta de Serviços ao Cidadão, a partir de sua implantação.

§ 5º É responsabilidade de cada Secretaria do Município realizar a gestão das informações concernentes aos serviços pelos 
quais é responsável na Carta de Serviços ao Cidadão.

Art. 3º A Carta de Serviços ao Cidadão objetiva facilitar e ampliar o acesso aos serviços públicos e estimular a participação da po-
pulação no monitoramento destes serviços, ampliando o controle social e promovendo a melhoria da qualidade do atendimento 

prestado.

Art. 4º A Carta de Serviços ao Cidadão deverá conter, de forma clara e precisa, os serviços prestados e informações relacionadas 
a:

I - serviços oferecidos;

II - requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar o serviço;

III - principais etapas para processamento do serviço;

IV - previsão do prazo máximo para a prestação do serviço;

V - forma de prestação do serviço;

VI - locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a prestação do serviço.

Art. 5º A Carta de Serviços ao Cidadão, além das informações referidas no art. 4º deste Decreto, deverá detalhar os compromis-
sos e padrões de qualidade do atendimento, expondo, no mínimo, os seguintes aspectos:

I - prioridades de atendimento;

II - previsão de tempo de espera para atendimento;

III - mecanismos de comunicação com os usuários;

IV - procedimentos para receber e responder as manifestações dos usuários;
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V - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do andamento do serviço solicitado e de eventual manifestação.

Art. 6º O presente Decreto será revisto no prazo de doze (12) meses, sendo que, durante esse período, deverão ser adotados pe-
las secretarias do Município, procedimentos para identificação do prazo médio para prestação de cada um de seus serviços, além 

das seguintes providências:

I - articulação de forma a constituir um conjunto harmonioso de ferramentas que melhorem a prestação dos serviços públicos 
municipais, com os diversos instrumentos relacionados ao atendimento, à recepção de manifestações e à prestação de serviços 

ao cidadão;

II – adoção pela Ouvidoria Municipal das providências dos arts. 13 a 16 da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017;

III - adoção das medidas para instituir o Conselho de Usuários de Serviços Públicos, conforme Lei Federal nº 13.460, de 26 de ju-
nho de 2017.

IV - criação de ferramentas para a avaliação padronizada e comparativa da prestação de serviço público dos órgãos do Município.

Parágrafo único. A indicação da previsão do prazo máximo para a prestação do serviço poderá ser publicada a partir do 
momento em que as secretarias do Município concluam os procedimentos previstos no caput deste artigo.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso Do Sul, em 13 de Outubro de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

MODELO DA CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

SERVIÇO DISPONIBILIZADO

Descrição do Serviço:

Pagamento de taxas:

Documentação necessária:

Documento Observação Obrigatório

PRINCIPAIS ETAPAS DO SERVIÇO:

1º

PRAZOS E ACOMPANHAMENTO:

Previsão do prazo de serviço

Prazo para atendimento da solicitação

Formas de acompanhamento da solicitação
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Endereços para atendimento deste serviço:

Secretaria Municipal

Telefone
Ramal

Endereço
Horário de atendimento

E-mail

Deodápolis-MS, 13 de outubro de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

LEIS MUNICIPAIS

LEI MUNICIPAL Nº 769/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Deodápolis(MS), para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providên-
cias”.

O Prefeito do Município de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câma-
ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Deodápolis, para o exercício financeiro de 2022, compreenden-
do:

I- O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus Fundos, Fundações, Autarquias, Órgãos e Unidades da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

II- O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo Fundos, Fundações, Autarquias, Órgãos e Unidades da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta.

Art. 2º O conjunto do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de Deodápolispara o exercício de 2022, estima a 
Receita e fixa a Despesa no valor total consolidado de R$ 44.993.553,42 importando o Orçamento Fiscal em R$ 35.425.571,42 e o 

Orçamento da Seguridade Social em 9.567.982,00.

Art.3º A Receita Orçamentária decorrerá da arrecadação de tributos, transferências constitucionais e outras receitas correntes e 
de capital, de acordo com a legislação vigente, de conformidade com a Lei de Diretrizes orçamentárias (LDO) e separada por fon-
tes de recursos, obedecendo a Instrução Normativa do TCE/MS e da Secretaria do Tesouro Nacional, demonstradas nos quadros 

que acompanham esta Lei.

Parágrafo Único -  Se houver alteração nas normas legais quanto às fontes ou classificação de fontes, fica autorizado a criação, 
remanejamento e alteração das fontes e suas despesas, através de suplementação.
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Art. 4° A receita será arrecadada nos termos da legislação vigente e das especificações constantes dos quadros integrantes desta 
lei, observado o seguinte desdobramento:

RECEITA VALOR EM R$

RECEITAS CORRENTES 44.510.553,42

RECEITA TRIBUTÁRIA 4.313.840,00

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.360.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 100.500,00

RECEITA DE SERVIÇOS 54.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 38.276.023,42

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 406.190,00

RECEITAS DE CAPITAL 483.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 433.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 50.00,00

RECEITA TOTAL 44.993.553,42

Parágrafo Único -  Durante o exercício financeiro de 2022 a receita poderá ser alterada de acordo com a necessidade de adequá-
-la à sua efetiva arrecadação.

Art. 5º O Orçamento para o exercício de 2022, por ser uno conforme consagra a legislação, inclui todas as receitas arrecadadas 
pelo Município, a qualquer título, inclusive as que se destinam aos diversos Fundos, Fundações e Autarquias e, também, todas as 
despesas fixadas para a Administração Direta, Indireta e de cada Fundo, Fundação e Autarquia, vinculados a um órgão, na condi-

ção de Unidade Orçamentária.

Art. 6º Os Gestores e Ordenadores de Despesas dos Fundos, Fundações, Autarquias, Órgãos e Unidades que integram o Orça-
mento Geral do Município, deverão, para efeito de execução orçamentária, adotar, cada um, o Quadro Demonstrativo da Receita 

e o Plano de Aplicação dessas Unidades que acompanham, como anexo, a presente lei, conforme preceitua o inciso I, § 2º do
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art. 2º da Lei nº. 4.320/64, no que couber a cada Unidade de Execução Orçamentária.

Art. 7º A Mesa da Câmara, os Gestores e Ordenadores dos Fundos, Fundações, Autarquias, Órgãos e Unidades, encaminharão ao 
Setor de Contabilidade da Prefeitura, até o dia 15 (quinze) de cada mês subsequente, os Balancetes Mensais, para fins de incor-
poração e consolidação ao sistema central de contabilidade, com vistas ao atendimento do que dispõe os artigos 50 e 52 da Lei 

Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 8º A Despesa será realizada de acordo com as especificações constantes dos quadros que integram esta Lei, observado o se-
guinte desdobramento:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DESPESA

TOTAL

PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL 2.030.000,00

PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO 1.320.000,00

PROCURADORIA JURIDICA 310.000,00
COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL 154.000,00
AGENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO 160.000,00

AGENCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

104.000,00

AGENCIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 192.000,00
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 298.000,00

SEC.MUNIC.DE GESTAO ADMINISTRATIVA E

FINANCEIRA

3.470.000,00

DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 1.515.939,42
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 8.761.600,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 100.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 3.304.680,00

FUNDEB 5.010.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE, CULTURA E

TURISMO

720.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 9.023.380,00
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.367.097,00

FUNDO MUNIC DE INFANCIA E ADOLESCENTE 6.357,00
FUNDO MUNIC DE INVESTIMENTO SOCIAL 154.000,00

FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO 1.090.500,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 5.742.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 160.000,00

TOTAL 44.993.553,42
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Art. 9º O Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei nº. 4.320/64 fica autorizado a 
abrir créditos adicionais suplementares e especiais até o valor correspondente a 20% (trinta por cento) sobre o total da despesa 

fixada no orçamento, utilizando os recursos previstos no § 1º do art.43 da Lei Federal nº 4.320/64, com a finalidade de incorporar 
valores que excedam as previsões constantes desta Lei, podendo para tanto suplementar ou anular dotações entre as diversas 

fontes de receitas e diversas unidades orçamentárias, fundos ou fundações.

§ 1º Se houver excesso de arrecadação em qualquer das fontes de recursos, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito su-
plementar e especial até o limite do excesso, evidenciado em qualquer, programa, projetos ou atividades, considerando a tendên-

cia de arrecadação do exercício nos Fundos, Fundações, Autarquias e Órgãos, considerando os excessos por fontes de receita.

§ 2º Fica autorizada a abertura de créditos adicionais decorrentes de Superávit Financeiro até o limite do total apurado conforme 
o estabelecido no inciso I do §1º e no §2º do art. 43 da Lei 4.320/64;

Art. 10º Dentro do limite previsto no artigo anterior e em consonância com as normas constantes da Portaria Interministerial 
163, de 04/05/01e alterações posteriores, fica autorizada a abertura de créditos adicionais especiais para a criação de elementos 
de despesa que na execução orçamentária se fizerem necessários ou que apresentem insuficiência de dotação, de acordo com os 
artigos 40, 41, 42 e 43 e seus parágrafos e incisos, constantes da Lei Federal 4.320/64, podendo a Administração Municipal rema-

nejar as dotações entre as diversas unidades orçamentárias e diferentes fontes de receita prevista nesta Lei Orçamentária.

§1° Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e acompanhamento da execução orçamentária e com a finalidade 
de facilitar o cumprimento da programação aprovada nesta lei, autorizado a remanejar recursos, entre atividades e projetos de 
um mesmo programa, ou entre programas no âmbito de cada órgão ou entre unidades orçamentárias, obedecida a distribuição 

por grupo de despesa.

§ 2° Excluem-se do limite estabelecido no artigo anterior desta Lei Orçamentária, para a abertura de créditos adicionais para uti-
lização dos Poderes Executivo e Legislativo, as suplementações de dotações, até o limite das dotações vigentes neste Orçamento, 

visando o atendimento à ocorrência das seguintes situações:

insuficiência de dotação dentro de um mesmo grupo de despesa, em conformidade com os grupos especificados na LDO;

I- 

insuficiência de dotação no grupo de despesas 1- Pessoal e Encargos Sociais, inclusive subsídios do Poder Legislativo e do Poder 
Executivo;

II- 

suplementações que se utilizem dos valores apurados conforme estabelece nos incisos I e II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal 
4.320/64;

III- 

suplementação para atender insuficiência de dotações do Poder Legislativo, por força da estimativa de receita inferior ao previsto 
no percentual fixado nesta lei, nos termos do art. 29 A da Constituição Federal;

IV- 

suplementações destinadas a atender alterações nas fontes de receita por força de novas normas legais;

V- 

suplementações para remanejamento dos saldos orçamentários apurados nas unidades que serão criadas, extintas, fusionadas 
ou incorporadas, para implementação das disposições das leis que alterarão a estrutura administrativa da prefeitura municipal;

VI- 

suplementações para atender despesas com educação do ensino fundamental e infantil;

VII- 

suplementações para atender despesas com ações e serviços de
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saúde;

VIII- 

suplementações para atender insuficiência de dotação dentro da mesma fonte de recursos;

IX- 

créditos adicionais especial destinados a adequar alterações ocorridas na estrutura organizacional da administração municipal, 
com a criação, fusão, extinção ou remanejamento de órgãos ou unidade orçamentárias.

Art. 11 Fica o Poder Executivo na execução orçamentária autorizado a:

tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita;

I- 

proceder a centralização parcial ou total de dotações da administração municipal;

II- 

contratar operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, para atender insuficiência de caixa, nos termos do art. 
39 da Lei Complementar nº 101/2000, nos termos da legislação vigente;

III- 

firmar convênios com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal para recebimento de recursos fi-
nanceiros da União ou do Estado, consignados no orçamento ou através de emendas parlamentares ou outras formas de repasse;

IV- 

promover a concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuição à organização da sociedade civil, pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos, inclusive cooperativas sociais e organizações religiosas, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações posteriores, mediante Termo de Colaboração ou Termo de Fomento ou Acordo de Cooperação, obedecendo ao inte-

resse e conveniência do Município e com as entidades constante no Anexo I desta lei;

V- 

firmar termos de colaboração e de fomento precedidos de chamamento público nos termos em que dispõe a Lei Federal nº 
13.019/2014 e alterações posteriores e que será considerado dispensado se a entidade beneficiária for identificada nominalmen-
te em lei orçamentária ou for autorizada em lei que identifique expressamente a entidade beneficiária nas transferências de re-

cursos a título de subvenção;

VI- 

firmar termos de colaboração ou de fomento com as organizações sociais, sem fins lucrativos nominadas nos anexos a esta lei, 
para transferência de recursos destinados à execução de atividades ou projetos de interesse e competência do município nas 

áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, meio ambiente e esporte, entre outras, com as entidades sem fins lucrati-
vos, através processo de inexigibilidade de chamamento público;

VII- 

firmar termo de contribuição com entidades sem fins lucrativo, enquadradas ou não na Lei nº 13.019/2014, para repasse de con-
tribuições, como despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e que não seja reembolsável pelo 
recebedor, nos termos da lei 4.320/64, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção de outras entidades de direi-
to público ou privado, que desenvolvam atividades de interesse da população local, nas áreas de esporte, lazer, cultura, desenvol-

vimento social e econômico, entre outras áreas;
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celebrar sem chamamento público termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parla-
mentares às leis orçamentárias anuais;

VIII- 

conceder reajustes de pessoal ativo e inativo, observando os dispositivos Constitucionais e aos artigos nº 19 e n.º 20 da Lei Com-
plementar n.º 101 de 04 de maio de 2000;

IX- 

suplementar ou deduzir o Orçamento Geral da Câmara Municipal, em até 30 (trinta) dias após o encerramento do exercício de 
2021, tendo por base a receita efetivamente arrecadada no exercício financeiro de 2021, nos termos da resposta à pergunta 2 do 

Parecer-C nº 00/0024/2002;

X- 

registrar por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, as variação de dotações orçamentárias, as suplementa-
ções de dotações orçamentárias, alteração de empenhos e de fontes de recursos que não caracterizam alteração do contrato;

XI- 

concessão de anistia, remissão, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modi-
ficação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, entre outros, nos termos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que deve ser previamente autorizada pela Câmara Municipal e deve estar acompanhada de medidas de 
compensação, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição, sendo que a renúncia de receita prevista na Lei de Diretrizes Orçamentária foi considerada 

na estimativa de receita constante desta Lei.

XII- 

dispensar a restituição de receitas de origens de convênios, termos de colaboração, de fomento ou contribuição para devolução 
ou ressarcimento de valor inferior a R$ 10,00 (dez reais);

XIII- 

implementar, de acordo com a disponibilidade financeira, o Plano Municipal de Educação;

XIV- 

Adequar as dotações orçamentárias dos contratos com vigência em 2022 aos programas e projetos constantes deste orçamento e 
do Plano Plurianual 2022/2025, desde que sejam compatíveis, dispensando apostilamento.

Art. 12 Após a aprovação da proposta de Lei Orçamentária, o Poder Executivo Municipal tem até o dia 31 de janeiro de 2022 para 
enviar à Câmara Municipal, cópia completa dos Quadros de Detalhamento das Despesas e do Orçamento Anual, devidamente 

corrigido e adequado com as alterações e modificações que porventura sejam aprovadas pelo Legislativo.

Art. 13º Ficam aprovados os Quadros Demonstrativos da Receita e Plano de Aplicação para o Exercício de 2022 dos seguintes 
Fundos, Fundações e Autarquias, que acompanham a presente Lei e seus anexos.

Unidades Orçamentárias Despesa Total R$

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 100.000,00
FUNDEB 5.010.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 9.023.380,00
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FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.367.097,00
FUNDO MUNIC DE INFANCIA E ADOLESCENTE 6.357,00

FUNDO MUNIC DE INVESTIMENTO SOCIAL 154.000,00
FUNDO MUNIC DE HABITAÇÃO 1.090.500,00

Art. 14º Em cumprimento ao Artigo 29-A da Constituição Federal, o Executivo Municipal se obriga a suplementar ou deduzir o Or-
çamento Geral da Câmara Municipal em até 30 (trinta) dias após o encerramento do exercício de 2021, tendo por base a receita 
efetivamente arrecadada no exercício financeiro de 2021, e até o limite de 7% (sete por cento) previsto na Constituição Federal.

Art. 15º Consta nesta Lei, nos termos do artigo 5º da Lei Complementar 101/2000, a previsão de uma reserva de contingência 
não superior a 1% ( um por cento) da Receita Corrente Líquida, para atendimento complementar das situações de passivos con-
tingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos inclusive para abertura de créditos adicionais destinados ao reforço de do-

tações que se revelarem insuficientes para atender suas finalidades, conforme art. 8° da Portaria n° 163 de 04.05.01 da STN.

Art. 16º  Esta Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de outubro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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ANEXO I

Concessão De Subvenções Sociais, Auxílios ou Contribuição à Organização; a Sociedade Civil, Pessoa Jurídica De Direito Privado 
Sem Fins Lucrativos, conforme Art 11; Inciso V.

Entidades CNPJ

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Deodápolis-MS.

01.651.099/0001-54

Associação Cantinho Bem-Me-Quer 06.968.301/0001-90

Associação Douradense de Assistência Social - 
Lar Ebenezer.

03.471.216/0001-23
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LEI MUNICIPAL Nº 768/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DEODÁPOLIS, PARA O PERÍODO DE 2022 A 2025.

O Prefeito Municipal de Deodápolis no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município faz saber que a Câma-
ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Deodápolis – PPA, para o período de 2022/2025, em cumprimento ao 
disposto no § 1º do art. 165, da Constituição Federal, na forma do anexo desta Lei.

Art. 2º O PPA 2022/2025 é instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas da administra-
ção municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

Art. 3° O PPA 2022/2025 reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental por meio de Macro Objetivos, Progra-
mas, Projetos e Atividades, assim definidos;

I. Macro-objetivos - Constituem as grandes linhas da ação do governo a serem priorizadas para a consecução dos progra-
mas, indicando o que deve ser feito para que a administração alcance os resultados desejados;

II. Programa - Instrumento de organização da atuação governamental, voltado para ao atendimento de necessidades da 
sociedade ou solução de problemas, agregando um conjunto de ações com objetivos comuns;

III. Projeto - Instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa, agregando um conjunto de opera-
ções limitadas no tempo, das quais decorre um produto final, que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 

ação do governo;

IV. Atividade - Instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa, podendo envolver um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, necessárias à manutenção da ação de governo.

Art. 4º O Plano Plurianual foi elaborado observando o seguinte conteúdo:

I. Macro-objetivos:

*CÂMARA MUNICIPAL;

*GABINETE DO PREFEITO;

*JURÍDICO;

*CONTROLADORIA;

*SECRETARIA ADM E FINANÇAS;

*MEIO AMBIENTE;

*EDUCAÇÃO;

*SAÚDE;

*ASSISTENCIA SOCIAL;

*ESPORTE, CULTURA E TURISMO;

*DEFESA DO CONSUMIDOR;

*INFRAESTRUTURA;

*ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO;
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*RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

II- Programas

*PROTEÇÃO BÁSICA;

*PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE;

*DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO SCFV-IDOSOS, CRIANÇAS E ADOLESCENTES;

*SERVIÇO DE PROTEÇÃO  SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MADIDAS SOCIAIS;

*CADASTRO ÚNICO;

*CONTROLE SOCIAL – CMAS;

*INVESTIMENTO SOCIAL;

*FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FEAS;

*PROJETO EMERGENCIAL – COVID 19;

*FAMILIA ACOLHEDORA;

*FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – FUMIA;

*MAC – ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO;

*DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL;

*TRANSPORTE ESCOLAR;

*ENSINO DE GRADUAÇÃO;

*ENSINO EJA;

*DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL;

*DESENVOLVIMENTO A EDUCAÇÃO INFANTIL;

*DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLAR 4 A 5 ANOS;

*CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS;

*ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

*CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM – UTC;

*PROGRAMA MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO;

*RECUPARAÇÃO AMBIENTAL;

*POLITICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE;

*AMPLIAÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL;

*COLETA SELETIVA;

*DESPORTO E LAZER;

*ASSISTENCIA E HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL;
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*AGENCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO;

*ORDENAMENTO E EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO;

*MANUTENÇÃO E ENCARGOS FUNDEB 30%;

*MANUTENÇÃO E ENCARGOS FUNDEB 70%;

*ATIVIDADES CULTURAIS E TURISTICAS;

*MANUTENÇÃO COM AS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO;

*GESTÃO PÚBLICA E TRANSPARENCIA;

*CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL;

*GESTÃO MUNICIPAL, DESENVOLVIMENTO RESPONSÁVEL;

*PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL;

*FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL;

*INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – SUAS;

*SECRETARIA MUN. INFRAESTRUTURA;

*MAC – RESOLUTIVIDADE E INTEGRALIDADE DA ASSISTENCIA AO CIDADÃO;

*ATENÇÃO BÁSICA E VIGILANCIA – PREVENÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE;

*GESTÃO COMPARTILHADA, INVESTIMENTO E CONTROLE SOCIAL;

*COORDENADORIA DEVESA DO CONSUMIDOR;

*ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19;

*RESERVA DE CONTINGÊNCIA;

*ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO;

Art. 5° Cada Programa traz especificado seu objetivo, expressando o que deve ser feito, através de projetos e ações e seu valor 
individualizado por ano, ou seja, de 2022/23/24/25.

Parágrafo único - As ações municipais representadas por projetos ou atividades apresentam valor total especificado por cada ano 
e as metas e quantitativos anuais.

Art.6° Os Programas constantes do PPA 2022/2025 estarão expressos nas leis orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem 
e serão orientados para o alcance dos macro-objetivos constantes deste Plano.

Art.7° O investimento plurianual, para o período 2022/2025, está incluído nos Programas do PPA, sendo que a lei orçamentária 
anual e seus anexos detalharão esses investimentos para o ano de sua vigência.

Art.8º Fica o Poder Executivo autorizado a promover alterações no PPA 2022-2025, em ato próprio, publicado na imprensa oficial, 
para:

I. conciliar com o PPA 2022-2025 as alterações promovidas pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis de crédito adicional e 
poderá, para tanto:
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a) alterar o valor global do programa;

b) adequar vinculações entre ações orçamentárias e programas;

c) revisar ou atualizar as metas;

d) revisar ou atualizar os investimentos plurianuais constantes nos anexos em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
total previsto para cada investimento;

II. alterar metas;

III. incluir, excluir ou alterar:

a) o valor global do programa, em razão de alteração de fontes de financiamento com recursos não orçamentários;

IV. alterar as dotações dos contratos vigentes no período de 2022 a 2025, de forma a adequá-los aos novos programas, proje-
tos e atividades, sem apostilamento;

V. incluir, excluir ou alterar ações e respectivas metas;

VI. incluir ações relativas às emendas aos orçamentos da União e do Estado que beneficiem o município.

Art. 9º O valor global dos programas não constitui limite à programação ou à execução das despesas expressas nas leis orçamen-
tárias anuais ou nos créditos adicionais.

Art. 10º Os orçamentos anuais serão compatibilizados com o PPA 2022-2025 e as respectivas leis de diretrizes orçamentárias, bas-
tando para tanto incluir essa compatibilização nas leis orçamentárias anuais.

Art. 11º A execução do PPA 2022-2025 observará os princípios de publicidade, eficiência, impessoalidade, economicidade e efeti-
vidade e compreenderá a implementação, a avaliação e a revisão do PPA 2022-2025.

Art. 12º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/01/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal, 07 de junho de 2021

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
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